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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 124 

D E 26 DE A BRU. DE 1893 

Dispensa do pagamento de impostos estudais o Asylo de Orphams de 
Campinas e o Hospital de Morpheticos da mesma cidade. 

0 d i ' . B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Es tado : 
Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o decretou e eu p r o 

m u l g o a le i seguinte : 
A r t i g o i.o F i c a m d ispensados do pagamento dos impos tos estadaes os 

estabe lec imentos de car idade seguintes : 

O A s y l o de O r p h a m s de C a m p i n a s . 
0 H o s p i t a l de M o r p h e l i c o s da m e s m a c idade . 
A r t i g o 2 . ° R e v o g a m - s e as disposições em cont ra r i o . 
O secre tar io de E s l a d o dos Negóc ios da F a z e n d a ass im o faça executar . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , em 26 de A b r i l de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O JÚNIOR.. 

P u b l i c a d a na Sec r e ta r i a de Es tado dos Negócios da F a z e n d a , aos 26 de 

A b r i l de 1893. — 0 d i rec tor gc -a l i n t e r i no , M. Augusto Galvão. 

L E I N. 125 
D E 27 D E AiiRIL DE 1S93 

Cria o districto' de paz de Cravinhos, anne.xo ao termo e municipio de Ri
beirão Preto 

O d r . B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Es tado de S . P a u l o : 
Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o do E s t a d o decre tou e eu p r o 

m u l g o a le i segu inte : ,' . 

A r t i g o i.o F i c a creado o d i s t r i c t o de paz de C r a v i n h o s , annexo ao ter 
m o e m u n i c i p i o de Ribeirão P r e t o . 

A r t i g o 2 . ° A s suas d i v i sas serão as segu in tes : 
P a r t i n d o da L a g o a P r e l a , na b a r r a n c a do R i o P a r d o , descerá po r este 

r i o até sua confluência c o m o ribeirão da F i g u e i r a ; subirá por este até s u a 
confluência c o m o córrego do mesmo n o m e ; subirá por este até alcançar as 
terras de L u i z G o m e s do V a l , acompanhará as d iv i sas desta fazenda, á d i 
reita^ até ás d i v i sas de J o a q u i m dá C u n h a B u e n o , acompanhal-as-á pelo lado. 
direito até ás d i v i sas da fazenda do dr . Cesário A l v e s da S i l v a R a m o s ; se
guirá por c i l as á d i r e i t a , até ás d i v i sas da fazenda de F r a n c i s c o Gomes L e i 
tão, p o r e l l a s seguirá á d i r e i t a até encont ra r o córrego que nasce nesta m e s 
m a fazenda ; descerá por elle até ao r io da Onça, que subirá até ao ribeirão-
do P a n t a n o ; subirá po r este até ao córrego da A g u a B r a n c a , que nasce e m 
terras de E m i l i a n o R a b e l l o ; subirá por este suas cabece i ras , donde a l c a n 
çará as aguas do córrego da C a c h o e i r a por u m a l i nha recta que atravessa a 
E s t r a d a M o g y a n a , u m l y l ome t r o abaixo da estação Tibiriça ; descerá pelo-
córrego da C a c h o e i r a , até Sua confluência com o ribeirão Tamanduá o u F i 
g u e i r a , p o r este aba ixo alé sua confluência c om o ribeirão T a m a n d u a z i n h o ; 
desse ponto alcançará o espigão da ser ra A z u l por u m a l i n h a recta, que-
passe pe la casa dc morada da fazenda que fo i de João de A n d r a d e , na en 
costa dessa s e r ra ; acompanhará o espigão dessa serra A z u l até ao seu ex 
t r e m o norte , e dahi por u m a recta ao ponto de par t i da na L a g o a P r e t a , 
j i i a r g e m esquerda do R i o P a r d o . 

A r t i g o 3.° Rcvogam-sé as disposições em con t ra r i o . 
O secretar io- dc E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r a s s i m o faça execu ta r . 

P a l a c i o d o ' G o v e r n o do E s l a d o de S'. P a u l o , 27 de A b r i l de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

- D R . C E S Á R I O M O T T A JÚNIOR. • 

P u b l i c a d a n a Sec r e t a r i a de E s l a d o dos Negócios „do I n e r i o r , aos 27 de 

A b r i l de 1 8 9 3 . — O d i r ec to r ge ra l , João de Souza Amaral Gurgel. 

CONGRESSO 

ao 

ESTADO DE S . P A U L O 

S E N A D O . 

9>a sessão orcliti:-.i>i:i, eni 19 de 
ASÍSSJ de a S Í>3 

PRESIDÊNCIA. CO SR. E Z E Q U I E L R A M O S 

S U M M A R 1 0 : — Chamada, T- Acta.—Requerimento-
do sr. Vieira de Moraes.—Expe- -
dicnle :—Requerimento dò primei
ro labellião de líragança.—Re
dacção dos projectos, concedendo 
liiunça aos escrivães José F. ia. 
Costa, Francisco C. A. de An
drade, e alterando a lai n. 19, de 
2i de Novembro de 1891.—Reque
rimentos dos srs. V. Moraes, A.. 
Mercado e P. Queiroz.—Parecer 
n. 7 e projecto da Camara.—Pa
recer n. S. — Reconhecimento do 
sr. senador dr. F. do Assis Pei
xoto Gomide.—Requerimento do 
sr. S. Júnior.—Considerações e 
projecto do sr. V. de Moraes.— 
Ordem do dia : — 5.« discussão 
dos projectos da Camara, ns. 170 
e 165.—Ordem do dia 20 de Abril.. 

A 1 h o r a r e g i m e n t a l r e spondem á c h a m a d a os srs . . 
A n t o n i o M e i c a d o , B e r n a r d o da S i l v a , T e i x e i r a de-
C a r v a l h o , E z e q u i e l liamos, F onseca P a c h e c o , S a l 
les Júnior, Gus tavo G o d o y , M e l l o O l i v e i r a , V i e i r a , 
de M o r a e s , P a u l o E g y d i o , P a u l o -Queiroz e R i c a r - » 
do B a p t i s t a . 

Abre - s e a sessão. 
L i d a e pos ta e m discussão a a t t a da sessão a n 

tecedente, é sem debate approvada . 

O s r . V i d r o « ! e M o r a e s , secretario^ 
{pela ordem):—Não aebando-so na caía o d r . 
Guimarães Júnior, m e m b r o da commissâo de l e 
gislação e poderes , e havendo na pus la desta c o m 
missâo parecer a assígnar, r e l a t i vo á eleição do 
dr . P e i x o t o G o m i d e , eu reque i ro a v. exc. que n o 
me ie u m sr . senador pa ra subs t i tu i r aque l l e nosso-
co l l ega . 

E ' nomeado o sr . G u s t a v o G o d o y . 
O SR . 1.» S E C R E T A R I O dá conta dò segu in t e 

E X P E D I E N T E 

R e q u e r i m e n t o d o - l . o tabelliáo do p u b l i c o , j u d i 
c i a l e notas da c o m a r j a de Bragança, p e d m d o um-
anno de l icença.—A' commissâo de justiça.' 

R E D A C Ç Ã O 

A commissâo de redacção offerece r ed i g i do pela-
s egu in t e f o r m a , con fo rme o venc ido em u l t i m a 
discussão no Senado , o pro jecto v indo da C a m a r a , 
dos s rs . Depu tados , concedendo licença ao escrivão 
José F r a n c i s c o da Cos ta . 

O Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o de São P a u l o -
decre ta : 

A r t . l .° E ' conced ido u m anno de licença ao-
cidadão José F r a n c i s c o da Cos ta , 2 . ° tabelliáo de 
notas e escrivão do e i v e i , p r o v e d o r i a e c r i m e da 
co m arca de São B e n t o do S a p u c a h y , p a r a t ra ta i -
de negócios de interesse p a r t i c u l a r e gosa r d e l i a , 
onde lhe conv i e r . 

A r t . 2.o R e v o g a m - s e as disposições e m c o n 
t rar io . 

S a l a das sessões do Senado , 19 de A b r i l de 1893.. 
Paulo Egydio. -, 
Paulo Queiroz. 
Ricardo Baptista. *>•, . 

O S r . " V i e i r a <Ie M o r a e s , 2.o secretario-
(pela ordem ) :—Constando apenas de u m art igo o. 
pro j e c to c u j a redacção» acaba dc se r l i da , me n a -


